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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

DECRETO 304 de 18 de março de 2020 
 

 

 “Nomeia aprovados no Concurso Público 001/2019 

e dá outras providências.” 

 

 

O Prefeito do Município de Teixeiras, Estado de Minas Gerais, Dr. José Diogo 

Drumond Neto, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados, os aprovados no Concurso Público 001/2019, abaixo 

relacionados, em seus respectivos cargos, que compareceram no prazo determinado 

e apresentaram toda a documentação exigida no Edital de Convocação 007/2020. 

 
 

Cargo: Ajudante de Obras e Serviços 

 

Nome 

Wesley Olindo Silva 

 
 
 

Cargo: Gari 

 

Nome 

Mariana Pereira Santana 

 

 

 

Cargo: Operador de Máquinas 

 

Nome 

Mário Sérgio de Souza 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  



 

___________________________________________________________________________________________________

Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 2 de 2 

Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Teixeiras, 18 de março de 2020. 

                                    

 

 

José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Declaro que em _____/_____/_____ 

publiquei esse Decreto no Quadro de 

Publicações da Prefeitura conforme 

dispõe o Art. 88 da Lei Orgânica 

Municipal. 
 

_____________________ 

José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico que registrei esse 

Decreto em Livro Próprio. 

 

Teixeiras, 

_____/_____/_____ 
 

_____________________ 

Glauciano Corrêa Rosado 

Servidor Responsável 

 


		2020-03-18T17:12:56-0300
	José Diogo Drumond Neto




